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DECRETO No- 8.402, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

Fixa, para a Aeronáutica, os quantitativos de vagas para promoções obrigatórias de Oficiais, para os Quadros que menciona, no ano-base de 2014.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 61, caput, incisos IV a VII, e § 1º da Lei no 6.880,
de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam fixados para o ano-base de 2014 os quantitativos de vagas para promoções obrigatórias nos Quadros de Oficiais da Aeronáutica, na forma do Anexo.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 15 de janeiro de 2015.

Art. 3o Fica revogado o Decreto nº 8.192, de 30 de janeiro de 2014.

Brasília, 4 de fevereiro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Jaques Wagner

ANEXO

QUADROS Postos
CORONEL TENENTE-CORONEL MAJOR CAPITÃES PRIMEIROS-TENENTES

QUADRO DE OFICIAIS AVIADORES 35 26 21 - -
QUADRO DE OFICIAIS ENGENHEIROS 3 2 3 - -
QUADRO DE OFICIAIS INTENDENTES 17 9 10 - -

QUADRO DE OFICIAIS MÉDICOS 8 6 10 - -
QUADRO DE OFICIAIS DENTISTAS 3 5 3 - -

QUADRO DE OFICIAIS FARMACÊUTICOS 2 2 1 - -
QUADRO DE OFICIAIS DE INFANTARIA DA AERONÁUTICA 10 7 4 - -

QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS EM AVIÕES 0 1 5 - -
QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS EM COMUNICAÇÕES 0 1 4 - -

QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS EM ARMAMENTO 0 1 2 - -
QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS EM FOTOGRAFIA 0 0 1 - -

QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS EM METEOROLOGIA 0 1 2 - -
QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS EM CONTROLE DE TRÁFEGO AÉREO 0 1 2 - -

QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS EM SUPRIMENTO TÉCNICO 0 0 2 - -
QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS DA AERONÁUTICA - - - 55 24

QUADRO DE OFICIAIS CAPELÃES 0 0 0 - -
QUADRO FEMININO DE OFICIAIS DA RESERVA DA AERONÁUTICA - 4 0 - -

Art. 4º Os recursos disponíveis na Conta Centralizadora dos
Recursos de Bandeiras Tarifárias serão repassados aos agentes de
distribuição, considerados os valores efetivamente realizados de que
trata o art. 2º e a cobertura tarifária vigente.

Art. 5º O Decreto nº 4.550, de 27 de dezembro de 2002,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 11. ..................................................................................
..........................................................................................................

§ 3º Os riscos hidrológicos associados à geração de ITAIPU,
considerado o MRE, serão assumidos pelas concessionárias de
distribuição na proporção do montante de energia elétrica alocado
a cada concessionária e a projeção desse resultado, para cada ano
civil, deverá ser considerada pela ANEEL na definição dos va-
lores das bandeiras tarifárias." (NR)

Art. 6º O Decreto nº 5.177, de 12 de agosto de 2004, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ....................................................................................
.........................................................................................................

XII - efetuar a estruturação, a gestão e a liquidação fi-
nanceira da Conta no Ambiente de Contratação Regulada - CON-
TA-ACR, realizando as atividades necessárias para sua cons-
tituição e operacionalização; e

XIII - efetuar a estruturação, a gestão e a liquidação fi-
nanceira da Conta Centralizadora dos Recursos de Bandeiras
Tarifárias, realizando as atividades necessárias para sua cons-
tituição e operacionalização.

§ 1º ..........................................................................................
.........................................................................................................

VII - criar e manter a CONTA-ACR; e

VIII - criar e manter a Conta Centralizadora dos Recursos de
Bandeiras Tarifárias.

............................................................................................." (NR)

"Art. 12. ...................................................................................
.........................................................................................................

§ 3º Os custos administrativos, financeiros e encargos tri-
butários incorridos pela CCEE na gestão e na liquidação da
Conta Centralizadora dos Recursos de Bandeiras Tarifárias de-
verão ser considerados na definição dos valores das bandeiras
tarifárias, conforme regulação da ANEEL." (NR)

Art. 7º A ANEEL regulará o disposto neste Decreto.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de fevereiro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Eduardo Braga

DECRETO No- 8.403, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

Fixa, para o Exército, os quantitativos de vagas para promoções obrigatórias

de Oficiais das Armas, Quadros e Serviços que menciona, no ano-base de

2014.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 61, caput, incisos IV a VII, e § 1º da Lei

nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam fixados para o ano-base 2014 os quantitativos de vagas para promoções obri-

gatórias de Oficiais das Armas, Quadros e Serviços do Exército, na forma do Anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 15

de janeiro de 2015.

Art. 3o Fica revogado o Decreto nº 8.191, de 30 de janeiro de 2014.

Brasília, 4 de fevereiro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF

Jaques Wagner

ANEXO

Armas, Quadros
e Serviços

Postos

Coronel Te n e n t e -
Coronel Major Capitão 1º Tenente

ARMAS e QMB 129 89 109 - -
INTENDÊNCIA 8 12 18 - -

QEM 11 8 9 - -
SAU (MÉDICO) 23 13 11 - -

SAU (DENT) 5 4 3 - -
SAU (FARM) 6 4 3 - -

QCM 0 0 0 - -
QCO 0 15 35 - -
QAO - - - 36 84




